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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA  
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – Conab  
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO – Dirab  
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS – Suope  
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS – Geope   
 

COMUNICADO DIRAB/SUOPE/GEOPE N.º 144, DE 20/5/09 
 

A : TODAS AS SUREGs, SUFIN E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 

 

REF:  AVISO DE LEILÃO DE PRÊMIO EQUALIZADOR PAGO AO PRODUTOR RURAL DE 
 FEIJÃO CORES E/OU SUA COOPERATIVA – PEPRO Nº 133/09 
  

 

 Solicitamos considerar as seguintes alterações no Aviso em referência: 

 

- No item 4, considerar a seguinte redação:  
 

 
4. DOS PARTICIPANTES 
 

4.1. Os produtores rurais e/ou suas cooperativas que atendam as condições previstas neste 
Regulamento e no Aviso específico. 

 
4.2. Na data da realização do leilão os participantes deverão estar cadastrados perante a 

Bolsa por meio da qual pretendam realizar a operação e possuir cadastro com prazo de 
validade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 
4.3. Os participantes deverão, ainda, estar em situação fiscal regular, entendendo-se por 

esta a correta inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); a correta inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; a regularidade para com a Fazenda Federal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
4.4. Entende-se por participante o arrematante, em nome do qual toda a documentação 

será emitida. 
4.5. Cada participante só poderá fazer-se representar por intermédio de uma única Bolsa e 

um único corretor, num mesmo lote. 
 
4.6. O participante não poderá realizar a operação de venda a uma empresa da qual ele 

faça parte como proprietário ou sócio. Esta condição não se aplica quando o 
arrematante for uma cooperativa. 

 
4.7. O participante só poderá efetivar a venda cujo o produto esteja depositado em uma 

Unidade armazenadora cadastrada pela Conab. O cadastramento poderá ser 
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solicitado diretamente na Superintendência Regional da Conab, Anexo II, que 
jurisdiciona o local de depósito do produto. 

 
- No subitem 9.1, considerar a seguinte redação:  

 
9.1. Deverá ser entregue a cópia de toda a documentação abaixo exigida, acompanhada dos 

respectivos originais, para autenticação pela Conab, na Superintendência Regional que 
jurisdiciona a UF de destino do produto, até a data limite de 30/10/09. Será dispensada a 
apresentação do documento original quando a cópia for autenticada em cartório ou por 
funcionário da Conab. 

 
- No subitem 9.10, considerar a seguinte redação:  

 
9.10. Será admitida a tolerância de até 5% à menor do montante arrematado por DCO, para 

fins de não incidência de penalidade. O que exceder a tolerância será aplicada a 
penalidade, dando-se como válida a operação no quantitativo efetivamente comprovado. 

 
 

- Desconsiderar o subitem 9.11. 
 
 
- Substituir os itens 10 ao 17, pelos itens abaixo:  
 
 
10. DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
 

10.1. A documentação deverá ser entregue completa, sem ressalvas, sem rasuras, e 
condizente com este Regulamento e com este Aviso. 

 
10.1.1. Após a entrega da documentação a Conab terá o prazo de 10 (dez) dias para 

análise e manifestação sobre a sua correção. 
 
10.1.2. Após a análise da documentação a Conab emitirá uma comunicação formal ao 

arrematante, comunicando-lhe a regularidade da documentação apresentada ou, 
no caso de alguma impropriedade ou falta, dos procedimentos necessários para 
correção, complementação ou substituição de documentos. 

 
10.1.3. O arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias para efetuar as correções e 

complementação de documentos, apontados como incorretos ou incompletos 
pela Conab. 

 
11. DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DO PRÊMIO 
 

11.1. O arrematante só terá direito ao recebimento do prêmio equalizador, no valor 
correspondente à quantidade efetivamente comprovada como vendida e escoada, de 
forma completa e correta, no prazo e condições previstas nos itens 8 e 9 do 
Regulamento e deste Aviso. 

 
11.2. A conta corrente, a agência e o banco para recebimento do prêmio, terão que ser a do 

arrematante, contendo o mesmo CNPJ ou CPF, constante do DCO, podendo, quando se 
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tratar de filial ou matriz, serem indicados para recebimento do valor do prêmio o banco, a 
agência e conta corrente de sua titularidade. 

 
11.3. O prêmio será pago no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da 

comunicação formal da regularidade da documentação de comprovação da operação. 
 
11. DO CANCELAMENTO DA OPERAÇÃO:  serão canceladas  as operações que não atenderem 

as condições estabelecidas no Regulamento para Operacionalização da Oferta de Prêmio 
Equalizador pago ao Produtor Rural e/ou sua Cooperativa- PEPRO N° 001/08 e deste Aviso. 

 
12. DO SINISTRO: de acordo com as regras estabelecidas no item 13 do Regulamento para 

Operacionalização da Oferta de Prêmio Equalizador pago ao Produtor Rural e/ou sua 
Cooperativa – Pepro n° 001/08. 

 
13.  DA INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO: de acordo com as regras estabelecidas no item 14 do 

Regulamento para Operacionalização da Oferta de Prêmio Equalizador pago ao Produtor Rural 
e/ou sua Cooperativa – Pepro n° 001/08.  

 
14. DAS INFRAÇÕES 
 

14.1. Será considerada infração, passível de punição, a prática de qualquer uma das condutas 
abaixo descritas, pelo arrematante do prêmio: 

 
14.1.1. Frustrar ou fraudar a operação e/ou seus atos procedimentais com o intuito de 

obter o prêmio ou outra vantagem decorrente do Programa. 
 
14.1.2. Participar no leilão em situação irregular nos Cadastros de Inadimplência 

regulados por lei e/ou normativo interno da Conab, nos termos definidos no item 
4.2 e 4.3. 

 
14.1.3. Exceder o limite de tolerância previsto no subitem 9.6. 
 

14.2. Será concedido ao arrematante do prêmio, o prazo de 10 (dez) dias para o exercício de 
sua defesa, após o recebimento formal da notificação da infração cometida, pelo corretor 
que representou o arrematante na negociação. 

 
15.  DAS PENALIDADES 

 
15.1. Na infração prevista no subitem 14.1.1, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

15.1.1. cancelamento da operação; 
 
15.1.2. inclusão do infrator no SIRCOI, pelo prazo de 2 (dois) anos, sem prejuízo das 

demais penalidades/sanções aplicáveis; 
 
15.1.3. multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o Valor do Prêmio 

Equalizador de fechamento no leilão multiplicado pela quantidade de produto 
arrematado. 

 
15.2. Na infração prevista nos subitens 14.1.2: o cancelamento da operação. 
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15.3. Na infração prevista no subitem 14.1.3, a título de multa, o valor correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o Valor do Prêmio Equalizador de fechamento no leilão 
multiplicado pela quantidade de produto considerado como não escoado, ressalvado o 
exposto no item 12. 

 
15.4. O inadimplente terá até 15 dias após o recebimento da notificação da cobrança para 

realizar o pagamento da multa. Findo este prazo, a mesma será corrigida pela variação 
nominal do INPC ou outro índice que vier a ser instituído, acrescido de juros à razão de 
1% (um por cento) ao mês, sem capitalização. 

 
16. DA REABILITAÇÃO: de acordo com as regras estabelecidas no item 17 do Regulamento para 

Operacionalização da Oferta de Prêmio Equalizador pago ao Produtor Rural e/ou sua 
Cooperativa – Pepro N° 001/08. 

 
17. DA COMUNICAÇÃO ENTRE A CONAB E O ARREMATANTE: de acordo com as regras 

estabelecidas no item 18 do Regulamento para Operacionalização da Oferta de Prêmio 
Equalizador pago ao Produtor Rural e/ou sua Cooperativa – Pepro N° 001/08. 

 
18. DA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS: de acordo com as regras estabelecidas no item 19 do 

Regulamento para Operacionalização da Oferta de Prêmio Equalizador pago ao Produtor Rural 
e/ou sua Cooperativa – Pepro n° 001/08. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. O prazo para a prática de eventual impugnação  dos  termos e das  condições deste 

Aviso será de 02 (dois) dias, antes da data de realização do leilão, configurando a 
participação no leilão renúncia a esse direito.  

 
19.2.  A Conab suspenderá ou cancelará as operações realizadas, no todo ou em parte, sem 

que desta decisão caiba qualquer recurso por parte do arrematante ou de seus 
representantes, se constatada qualquer irregularidade ou inobservância aos termos  do  
Regulamento para Operacionalização da Oferta de Prêmio Equalizador pago ao Produtor 
Rural e/ou sua Cooperativa- PEPRO N° 001/08 e deste Aviso. 

 
19.3.  A Conab poderá acompanhar toda e qualquer fase da operação. 
 
19.4. Fica estabelecido o foro de Brasília/DF para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas 

originárias do Regulamento para Operacionalização da Oferta de Prêmio Equalizador 
pago ao Produtor Rural e/ou sua Cooperativa- PEPRO N° 001/08 e deste Aviso. 

 
19.5. Os casos omissos serão julgados pela Conab. 

 
 
 
 
 
 

ÉZIO JOSÉ SANTIAGO 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS 

SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO 

ROGÉRIO COLOMBINI 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO 

DIRETOR 
 


